
    Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023

 

LEI Nº 9.448, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
 

Denomina Ponte Raimundo Paulo da Silveira.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Ponte Raimundo Paulo da Silveira, a ponte na Rua
Prefeito Baltasar Buschle, sobre o Canal de contenção do mangue e Lagoa do Saguaçú, Bairro
Comasa.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 53/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Kiko do Restaurante.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083959 e o
código CRC 14263464.

 

LEI Nº 9.445, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
 

Institui a Semana Municipal da Musicoterapia no
município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Musicoterapia, a ser comemorada,
anualmente, na semana do dia 15 de setembro.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 105//2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Adilson Girardi.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083742 e o
código CRC 548F6EC4.

 

LEI Nº 9.447, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
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Associação Comandos de Santa Catarina.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Declara-se de utilidade pública municipal a “Associação Comandos de
Santa Catarina”, entidade civil sem fins lucrativos inscrita no CNPJ sob o n.º 45.233.489/0001-80,
com sede e foro no Município de Joinville, na Rua Francisco Floriano, 85 – Paranaguamirim, CEP
89.235-860.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 62/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Pastor Ascendino Batista.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083885 e o
código CRC 1E54FEA6.

 

LEI Nº 9.446, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.
 

Denomina "Ponte Alfonso Schützler", a Ponte
sobre o Rio Cachoeira, localizada na Rua
Itaiópolis, Bairro América/Saguaçú, neste
município.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º A ponte sobre o Rio Cachoeira, localizada na Rua Itaiópolis, Bairro
América/Saguaçú, passa a denominar-se "Ponte Alfonso Schützler".

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 98/2023

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Érico Vinicius.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083831 e o
código CRC 1D877C4D.

DECRETO Nº 56.199, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de agosto de 2023:

 

Jaqueline Stachin, matrícula 55.454, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078776 e o
código CRC FCE141AD.

DECRETO Nº 56.198, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de agosto de 2023:

 

Jerusa Alexandre dos Santos, matrícula 55.497, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078750 e o
código CRC 0F7366A5.

DECRETO Nº 56.203, de 21 de agosto de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação a partir
de 23 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giovana Guedes da Silva, matrícula 59.177, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081075 e o
código CRC 2567F3A5.

DECRETO Nº 56.197, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2023:

 

Angela Maria Galitzki Battisti Archer, matrícula 45701, do cargo de Orientador
Educacional.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078673 e o
código CRC CE84FB04.

DECRETO Nº 56.196, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de setembro de 2023.

 

 Bruna Gabriela Silveira , matrícula 54676, do cargo de Professor 1°-5° Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078630 e o
código CRC C98F4BE4.

DECRETO Nº 56.202, de 21 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de agosto de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciane dos Santos Pinheiro, matrícula 99.771, para o cargo de  Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079059 e o
código CRC 3641B9E8.

DECRETO Nº 56.204, de 21 de agosto de 2023.

Promove admissão.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luís Carlos Rodrigues Maciel Júnior , matrícula 59.178, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082849 e o
código CRC 47256165.

DECRETO Nº 56.201, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Bianca Goelzer Silveira, matrícula 56072, do cargo de Enfermeiro.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079023 e o
código CRC D169E472.

DECRETO Nº 56.200, de 21 de agosto de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Marina Dal Molin Giacomet, matrícula 56041, do cargo de Médico Estratégia
Saúde Família.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 21/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078798 e o
código CRC 4A2DA21D.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 056/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1020/2023 (SEI 0018030996), firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Serviço de Apoio
às Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC, inscrita no CNPJ
Nº 82.515.859/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de uma
cota de patrocínio – PREMIUM para o evento STARTUP SUMMIT 2023:

 

a) Sheila Patrony - Matrícula n° 57.370- Titular;

b) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

c) Sergio Henrique de São Clemente Schwarz - Matrícula n° 40.721 – Titular;

d) Adriana Piola Tealdi - Matrícula n° 40.342 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1020/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Sheila Patrony - Matrícula n° 57.370- Titular;

b) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 53.653 - Titular;

c) Sergio Henrique de São Clemente Schwarz - Matrícula n° 40.721 – Titular;

d) Adriana Piola Tealdi - Matrícula n° 40.342 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018047029 e o
código CRC C50AD69B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 111/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB
 "JARDIM ITAIPÚ II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (SEI
nº. 0018048306) corresponde a 247 (duzentos e quarenta e sete) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "JARDIM ITAIPÚ II".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060306 e o
código CRC EEFA4730.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.PROCON/SEGOV.PROCON.ACC

PORTARIA Nº 30, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

 

Designa servidores para compor a Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e/ou
Serviços, relativos às Atas de Registro de Preços do
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON.
 
 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8,363, de 25 de janeiro de 2017, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão Permanente de
Recebimento de Materiais e/ou Serviços, relativos às Atas de Registro de Preços do Programa
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, que têm por objeto a futura e eventual
aquisição de materiais e/ou serviços, nas quantidades, termos e condições descritos nos respectivos
editais e nos seus anexos, a serem utilizados pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Aline de Souza, matrícula n. 53578.

Amanda Carolina Reimer, matrícula n. 47886;

Beatriz de Passos Mira, matrícula n. 45581;

Elias Fernando Bammesberger, matrícula n. 43718;

 

Fiscais Suplentes:
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Daniel Hostin, matrícula n. 27084;

James Jimenez Hernandez, matrícula n. 24777;

Leocádia Di Domenico, matrícula n. 28842.

Maria Luiza da Silva Kobe, matrícula n. 

 

Art. 2º Aos fiscais designados compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI – realizar os trâmites necessários referentes à Certificação de Documento
Fiscal, Aviso de Movimento, Empenho em Liquidação e demais trâmites administrativos
relacionados à liquidação das faturas decorrentes da prestação dos serviços que são objeto do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 21/08/2023, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077999 e o
código CRC A111F716.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 105/2023

 

Dispõe sobre autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a servidora Rita de Cassia Florencio, matrícula n° 46.938,
CNH 03569986910, categoria AB, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

 

Art. 2º -  Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor
autorizado deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
da Secretaria Municipal de Assistência Social, os efeitos desta portaria serão
automaticamente revogados.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
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Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/08/2023, às 19:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060315 e o
código CRC F6F31843.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 243/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

19/2023
 

Contratação de empresa para certificação do sistema de
gestão da qualidade da Câmara de Vereadores de

Joinville, de acordo com a norma NBR ISO 9001:2015,
por meio de auditoria de manutenção, no ano de 2023.

Luiz Eugenio
Gerent

 
Murilo de Moraes

Debora da
Cunha
Kirst

Meyer

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087304 e o
código CRC 7D7375DF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 158/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Aventureiro II, a partir de 20 de agosto de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte II - UBSF Aventureiro II, a partir de 21 de agosto de 2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081622 e o
código CRC 321D2170.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 157/2023 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  a servidora Fernanda Graciella Mabile Selbach,
matrícula 40.533, Médica da Estratégia de Saúde da Família, da Função Gratificada de 30% -
Coordenação de Auditoria, a partir de 21 de agosto de 2023.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081526 e o
código CRC FFF227AB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UIP
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Portaria nº 663/2023 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1003/2023 - empresa Vitorialuz Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.921.499/0001-32,
referente à contratação de empresa especializada para serviço de ampliação do sistema de
iluminação pública na rua Ottokar Doerffel - Trecho 01, compreendido entre as ruas Rio
Grande do Sul e Otto Parucker, na forma de Pregão Eletrônico nº 225/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula  57014 

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951

Thiago Soares Molina - Matricula 46382 - Titular

 

Suplentes:

Rodolfo Lauro Wienert - Matrícula 57041

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018041156 e o
código CRC A0316AEF.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 31/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Bancárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Maurílio Gabriel Silva de Morais – Matrícula 42666

Patrícia Duarte da Silva - Matrícula 42709

Elvis Robert Muller – Matrícula 41709

Giseli Ariani Fratoni – Matrícula 80155

 

Suplentes

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

Marcia Berkenbrock – Matrícula 44432

Carla de Ávila França – Matrícula 36551

Micheli Rodrigues Jeske Gonçalves – Matrícula 43662

Fernando Damian Preve – Matrícula 41718

Fabiana Alexandra de Souza – Matrícula 41603

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 27/2022/SEFAZ/GAB ( 0013957236),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2031, em 18/08/2022.
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Art. 3° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077115 e o
código CRC 1EF00E0C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 579/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Pastor Hans Müller.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Alzerina Hardt - Matrícula: 39.910;
Maria Luiza Delfino - Matrícula: 35.512 e Walter Orçati Júnior - Matrícula: 41.174, para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Pastor
Hans Müller.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.
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Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº  164/2022 - SED.GAB, de  22/02/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074015 e o
código CRC 2C7EE657.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 580/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville,  21 de agosto de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores LUCIANA MORENO MARQUES, matrícula 23.197 e MARLON RUMPF,
matrícula 26.058, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores LUCIANA MARIA OSTROWSKI, matrícula 49.835 e FERNANDA STREIT
KOCH, matrícula 35.889, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sibely Karine Benkendorf Mariano, matrícula 58.419.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074237 e o
código CRC 4BFEBCA0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 581/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville,  21 de agosto  de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Scheila Patricia da Costa, matrícula 47661 e Andresa Nunes da Silveira,
matrícula 41171, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Rita Guedes, matrícula 23747-6 e Adriana Rohling Torres
Fiedler,  matrícula 22985, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bianca Carolina Alves matrícula 58511.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018075074 e o
código CRC 1BE7E93B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 582/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville,  21 de agosto de 2023.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  LUCIANA MORENO MARQUES, matrícula 23.197 e LUCIANA MARIA
OSTROWSKI, matrícula 49.835, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores FERNANDA STREIT KOCH, matrícula 35.889 e  HERMES SANDRO
JUAREZ SAADE, matrícula 15.970, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório  da servidora BEATRIZ STINGHEN MENEZES, matrícula 58.526.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018075168 e o
código CRC 0A2F2445.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 32/2023/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Dívida Fundada do Município, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando
assim constituída:

 

Membros

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Patricia Bissoli do Nascimento - Matrícula 42709

Silvana dos Santos Machado Drefahl – Matrícula 30981

 

Suplentes

Christian Chermak – Matrícula 42497

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Rafaela Breneisen - Matrícula 49096

Ketty Elizabeth Benkendorf - Matrícula 38509

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 49/2021/SEFAZ/GAB ( 9995458), publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1772, em 02/08/2021.
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Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077252 e o
código CRC 36C03EAB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 665/2023

Transferência de Permissão do Serviço de Transporte de Táxi

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,  com base na Lei
Municipal nº 3.282 de abril de 1996, no seu art. 4º, § 5, inciso I, e demais requisitos da
presente lei, e considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº
0017913710/2023 - SEINFRA.UTP.

RESOLVE:

Transferir a Permissão concedida para transporte do Serviço de táxi:

Protocolo nº 25818 de 02/08/2023
Cadastro nº 0604
Localização do ponto serviço: Rua Orestes Guimarães nº 905
Permissionário atual: Edio Ernesto de Paula
 

Pretendente: Julio Cesar Martins

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 08:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018046263 e o
código CRC 5DC5CAD4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  583/2023 - SED.GAB

 

 

Joinville,  21 de agosto de 2023.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Denise Liberato Vicente, matrícula 26873 e Claudia Monteiro Roque, matrícula
24248, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Izolete  Rosa Riegel Bloemer, matrícula 23618 , Eliana  Soares de Oliveira,
matrícula 37269  e Cláudia Regina Lopes Maes, matrícula 15998, indicados pelo dirigente
máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Tiago Kutzner, matrícula 58.471.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077225 e o
código CRC FBA8B895.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 33/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Processos Judiciais, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

Ketty Elizabeth Benkendorf - Matrícula 38509

Rafaela Breneisen - Matrícula 49096

Patricia Bissoli do Nascimento - Matrícula 42709

 

Suplentes

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Antônio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 13/2022/SEFAZ/GAB ( 0012737909),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1955, em 04/05/2022.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077632 e o
código CRC 598F757D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 584/2023 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 774/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 774/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Ademar de Oliveira – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Rodrigo Rosa Martins – Titular

Romilde Maria Gandra de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular
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Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 941/2022 - SED.GAB, de 15/12/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 21/08/2023, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078711 e o
código CRC 377279BE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UIP

Portaria nº 667/2023 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1005/2023 - empresa Quantum Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72,
referente à contratação de empresa para execução da ampliação do sistema de iluminação
pública na estrada João de Souza Mello e Alvim - REURB-S Vigorelli, na forma de Pregão
Eletrônico nº 238/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula  57014 

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951

Thiago Soares Molina - Matricula 46382 - Titular

 

Suplentes:

Rodolfo Lauro Wienert - Matrícula 57041

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Suplentes
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018068572 e o
código CRC 7DBCA84E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 112/2023/SEHAB

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n°. 131/2021 (SEI nº 0011386566), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária, a REURB denominada "MARINETE DE FATIMA DA SILVA BORGES",
localizada na rua Francisco Eduardo Bernardo, n° 142, Bairro Espinheiros, cuja área a ser
regularizada corresponde a 1 (um) lote.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-E nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na
modalidade REURB-E, segue em anexo (SEI nº0018070217) contendo os dados de classificação
da beneficiária, extraído do Sistema Interno da Secretaria de Habitação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "MARINETE DE FATIMA DA SILVA BORGES".
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082158 e o
código CRC B8129DE1.

EXTRATO SEI Nº 0018062555/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
1081/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e Silvia Maria Pereira Fernandes -
ME (Cei Tempo Feliz), inscrita no CNPJ nº 17.214.332/0001-71, cujo quadro societário é formado
por Silvia Maria Pereira Fernandes, neste ato representado pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, assinada em 17/08/2023.
Consoante ao documento SEI nº 0014882930 : Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de
acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos
pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização
monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado,
à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação,
uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo
ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por
meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou
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contribuição espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como
rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas
comemorativas, festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da
instituição credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado
a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº  0017890835 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT e anuência
SEI nº 0017890727.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018062555 e o
código CRC E47DA901.

 

EXTRATO SEI Nº 0018006269/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
104/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa FISIOSER - SERVIÇO
ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA LTDA - inscrita no CNPJ
nº 82.143.264/0001-69, cujo quadro societário é formado pela Sra. Francine Negretto Gerstle, neste
ato representada pela Sra. Francine Negretto Gerstle, que versa sobre Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo
02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 01/09/2024. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 0017341157, e Parecer
Jurídico SEI nº 0017832254. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018006269 e o
código CRC AFAF5CBF.

 

EXTRATO SEI Nº 0018056079/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018056030/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.118780-7.
Autuado (a): Maria Irene Arins Barbosa.
Auto de Infração Ambiental nº 0061ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018056079 e o
código CRC 36BA093E.

 

EXTRATO SEI Nº 0018054457/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018054364/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.225541-1.
Autuado (a): Osvaldo Alvino Beckert.
Auto de Infração Ambiental nº 11527/21.

 

DECISÃO Trata-se de Processo Administrativo Ambiental instaurado para apurar a prática de
infração ambiental. Considerando o Auto de Infração Ambiental nº 11527/21, no valor de 4 (quatro)
UPMs, lavrado em 05/10/2021 por esta Secretaria, devido à ligação irregular de esgoto em
imóvel situado à Rua Professor Rodrigues de Freitas, nº 244, bairro Costa e Silva, nesta cidade,
caracterizando infração nos termos do art. 42 e art. 138 incisos  IV, VIII, XII, XIV, XIX XXIII da
LC n.º 29/96, motivo pelo qual foi aplicada a penalidade de multa por infração instantânea nos
termos do art. 132 inciso II do mesmo diploma legal; Considerando a apresentação da Certidão de
Óbito do autuado (0018054242), no qual faleceu na data de 29/03/1988; Considerando o
Julgamento de 1ª instância administrativa, que manteve a penalidade de multa em sua
integralidade; Considerando a inviabilidade de autuação contra infrator falecido no curso do
Processo Administrativo Ambiental, nos termos do PARECER JURÍDICO SEI Nº 8075914/2021 -
PGM.UAD; Considerando a possibilidade de a administração anular seus próprios atos, quando
estes estiverem eivados de vícios que os tornem ilegais, nos termos da Súmula 473/STF; Diante o
demonstrado nos autos, DECIDO pela ANULAÇÃO do Julgamento de 1ª Instância
Administrativa publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 27/02/2023, bem como
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pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que o autuado faleceu no curso
do processo. Diante dos fatos exposados, determino o retorno da Unidade de Fiscalização - UNF na
localidade para verificação da regularidade da situação no auto de infração ora em apreço,
responsabilizando o respectivo responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018054457 e o
código CRC 3B2AA676.

 

EXTRATO SEI Nº 0018053392/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018053253/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.102572-6.
Autuado (a): Vicentina da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 2279/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do PAA nº 0743/17 (SEI nº 20.0.074024-8). Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 04 (quatro) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
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(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018053392 e o
código CRC B4BDB6A3.

 

EXTRATO SEI Nº 0018051634/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018051588/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.107222-8.
Autuado (a): Vilson Lopes.
Auto de Infração Ambiental nº 0059ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018051634 e o
código CRC CE779233.

 

EXTRATO SEI Nº 0018039764/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018039634/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.112266-7.
Autuado (a): Sérgio Przyvara.
Auto de Infração Ambiental nº 2280/23.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 6 (seis) UPM’s, tendo em vista que  o autuado procedeu parcialmente com a regularização da
situação e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018039764 e o
código CRC C93ADD02.

 

EXTRATO SEI Nº 0018036584/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018036140/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.090954-0.
Autuado (a): Moyses Ferreira de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 2277/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2277/23, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.090954-0,
considerando a divergência do endereço. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade do imóvel ora em apreço. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018036584 e o
código CRC 10B51B31.
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EXTRATO SEI Nº 0018006511/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018006407/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.076791-5.
Autuado (a): Antônio Francisco Correa.
Auto de Infração Ambiental nº 0048ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018006511 e o
código CRC F07BB88B.

 

44 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


EXTRATO SEI Nº 0018005247/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018005173/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.076798-2.
Autuado (a): Clube Náutico Cachoeira.
Auto de Infração Ambiental nº 0044ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018005247 e o
código CRC 0C0F4290.
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EXTRATO SEI Nº 0017984479/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017984404/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.069072-6.
Autuado (a): Adair Martinelli.
Auto de Infração Ambiental nº 2268/23.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0855/17 (SEI nº
 20.0.082242-2). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação de 2 (duas) mudas, com as
seguintes especificações:  ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo
(Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.  TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens.  ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. 
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
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Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis
para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017984479 e o
código CRC FB868A0C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017961491/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017958920/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.071079-4.
Autuado (a):Rodrigo Priess Niehues.
Auto de Infração Ambiental nº 2270/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do PAA 0124/14. Assim, o interessado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar
a doação de 04 (quatro) mudas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Camélia
(Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha
(Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-
vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti
(Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017961491 e o
código CRC 9027D088.

 

EXTRATO SEI Nº 0017943938/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017943417/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.058286-9.
Autuado (a): Leonir Silvano.
Auto de Infração Ambiental nº 0021ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017943938 e o
código CRC 98E93321.

 

EXTRATO SEI Nº 0018052483/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 478/2014 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, e o Sr.
João Gomes Camilo, que versa sobre a Locação de Imóvel, sito à Rua Antônio Augusto do
Livramento, 289 – Espinheiros, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº. 13.21.35.56.0455.0000,
utilizado para manutenção das instalações da Unidade Básica de Saúde da Família da Ilha, na
forma da Dispensa nº. 14.3490-3/2014. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 1009 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fundo de Recursos 10263. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017863141/2023 -
SES.UAF.ACO e Memorando SEI Nº 0018024039/2023 - SAP.CVN..

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018052483 e o
código CRC 07DDD31B.
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EXTRATO SEI Nº 0018052105/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
1063/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Tia
Vera Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.806.992/0001-16, cujo quadro societário é formado por Vera
Lucia Lopes de Lima, neste ato representado pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, assinada em 16/08/2023. Consoante ao documento
SEI nº 0014868806: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
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frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017890895 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT e anuência
SEI nº 0017890864.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018052105 e o
código CRC 9EB92E73.

EXTRATO SEI Nº 0018053366/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 17 de agosto de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato
nº 598/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Presentes de Deus Ltda, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Elisangela Lucas Alves, neste ato representada pela mesma,
que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022,
assinada em 16/08/2023. 1º) Consoante ao documento SEI nº 0016627722: Onde se l
ê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 4.1 –  Os pagamentos
serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no
mês, que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por
Período e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação
Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de
atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de
atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia
útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
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valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0013539527 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 - SED.UAF.ACN. 2º)
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017813907 - SED.UAF.ACN; Errata ao
Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência SEI nº 0017813889.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018053366 e o
código CRC 07323994.

EXTRATO SEI Nº 0018053401/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
1110/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil
Semeando o Futuro Ltda., inscrita no CNPJ nº 32.485.233/0001-18, cujo quadro societário é
formado por Rosane Rodrigues Pereira e Yara Camacho, neste ato representado pela Sra. Rosane
Rodrigues Pereira, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, assinada em 16/08/2023. Consoante ao documento SEI nº 0014969640: Onde se lê:
(...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 – Os pagamentos serão
efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês,
que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período
e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos
realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento
(integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês
subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)
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                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017816853 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017816846.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018053401 e o
código CRC B4AFA57A.

 

EXTRATO SEI Nº 0017941526/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017941453/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.050367-5.
Autuado (a):  Eliza Briesemeister.
Auto de Infração Ambiental nº 0010ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017941526 e o
código CRC AD9593B0.

EXTRATO SEI Nº 0018063182/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
633/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e Lenir Custodio Fermiano
Quimentão (Cei Balão Mágico), inscrita no C.N.P.J. nº 41.687.700/0001-83, cujo quadro
societário é formado por Silvia Maria Pereira Fernandes, neste ato representado pela mesma, que
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versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, assinada em
17/08/2023. Consoante ao documento SEI nº 0016731888: Onde se lê:
(...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 – Os pagamentos serão
efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês,
que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período
e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos
realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento
(integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês
subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.
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             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº  0017722291 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT e anuência
SEI nº 0017722195.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063182 e o
código CRC 208DCA19.

 

EXTRATO SEI Nº 0018047695/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 844/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal  de
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Saúde, representada pela Sra.  Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada COMERCIO E
SERVICOS ARACAJU LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz,  que versa sobre a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI - na
forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município apostila o contrato incluindo a(s)
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal  de Saúde nº 1009 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - fonte 10263 e 1010 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -
fonte 10263. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 0018013684.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018047695 e o
código CRC DB8C7630.

 

EXTRATO SEI Nº 0018084492/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2023

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na
Modalidade Completo.

CREDENCIADA:  G.C. BERNADI DA SILVA - ENGENHARIA E PERICIA.

QUADRO SOCIETÁRIO :  Empresário (Individual)                                          

REFERENTE:   Lei  8.666/93 e Edital de Credenciamento 001/2023 SEI 0017536688 e
Inexigibilidade nº 020/2023 SEI  0018063514

60 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



VALOR TOTAL : R$ 1.284,61 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais sessenta e um
centavos),

VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura .

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084492 e o
código CRC 548CCC8E.

 

EXTRATO SEI Nº 0018083786/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na
Modalidade Completo.

CREDENCIADA:  CONSTRUTORA PINHEIRO LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO : FERNANDA PINHEIRO LIMA - Sócio-Administrador

                                             ALEXANDRE PINHEIRO LIMA - Sócio

REFERENTE:   Lei  8.666/93 e Edital de Credenciamento 001/2023 SEI 0017536688 e
Inexigibilidade nº 019/2023 SEI 0018063493

VALOR TOTAL : R$ 1.284,61 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais sessenta e um
centavos),

VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura .

 

61 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083786 e o
código CRC 8CBC9733.

 

EXTRATO SEI Nº 0017908155/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017908053/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.252710-1.
Autuado (a): Jesiel Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental nº 11668/20.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017908155 e o
código CRC 862D2F34.

 

EXTRATO SEI Nº 0017914175/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017914048/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.180836-4.
Autuado (a): Maria de Lourdes Parente.
Auto de Infração Ambiental nº 2480/23.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do art. 132, I e art. 136, V da Lei Complementar nº 29/1996 e pela REPARAÇÃO DO
DANO na forma da legislação vigente. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades
legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Realizar a doação de 10 (dez) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-
Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-
Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017914175 e o
código CRC 74E7ED21.

 

EXTRATO SEI Nº 0017941114/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 09 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0017941044/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.058247-8.
Autuado (a): Elisabeth da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 0018ACS/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017941114 e o
código CRC 5DC99B0C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ALURETEC COMERCIO LTDA;
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CNPJ: 11.916.165/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8

PADRÃO CPA CHEM DE TAMPÃO PH 6,865 A 25ºC FOSFATO DE DI-
HIDROGENIO DEPOTÁSSIO/HIDROGENIO DE POTÁSSIO, 1 LITRO.
ISO 17025, ISO 17034, ISO 9001RASTREÁVEL AO NIST. VALIDADE

01 ANO.
 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Material de Referência
Certificado deve estar certificado com um valor nominal de pH 6,8 à
25ºC conforme a ISO Guia 34. Apresentarselo de acreditação, título e

identificação do material, instruções para utilização e armazenamento,
nível de homogeneidade, valoresatribuídos e incerteza, identificação do

produtor, data da emissão do certificado, data da certificação,
rastreabilidade metrológica,estabilidade e prazo de validade, nomes e

assinaturas dos responsáveis, descrição do produto, e atender plenamente
as exigências doitem 5.6.3 da Norma ISO/IEC 17025 e do DOC-CGCRE-

016. Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial.
Validademínima: 12 meses após o recebimento. Obrigatório o envio de

certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo
fabricantecoincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não

sendo permitida alteração da etiqueta original.

ML
5.000

(Ofertando
frasco 1L)

0,49

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 08:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019885 e o
código CRC 64F42AB0.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CRYSTALLAB COMERCIO DE ARTIGOS PARA
LABORATORIO LTDA;

CNPJ: 33.599.681/0001-05;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

7 BISCOITO DOCE, INTEGRAL COM CACAU, AVEIA E MEL,
EMBALAGEM SACHE COM NO MÍNIMO 12,5 G.

Un 1.600 R$: 0,67

10 PIPOCA DOCE, MÍNIMO 11 GRAMAS, FARDO COM 50 UNIDADES Un 10 R$: 41,96

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 08:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949552 e o
código CRC 146FD4CE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2023, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: LICITEC COMERCIAL LTDA;

CNPJ: 10.614.837/0001-84;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

6 TOC CONJ REAGENTES TNT 16MM 0,3-20MG/L C 50UN
MARCA: HACH REF: 2760345-BR.

ENS 100 R$175,00

7 DBO TAMPAO NUTRIENTE PILLOW P/DBOTRAK I 50UN
MARCA: HACH REF: 1416066.

ENS 1.200 R$6,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 08:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018019850 e o
código CRC 04BC699E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018049941/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1329/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTR DE MEDICAMENTOS E PROD
NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em 17/08/2023, no valor de R$ 1.980,00 (um
mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018049941 e o
código CRC 8E208BBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018049635/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1059/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
 02.520.829/0003-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 309/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 17/08/2023, no valor de R$ 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018049635 e o
código CRC CBB81E48.

69 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018032518/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1051/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MN IMP EXP E
COM DE SUPR TERAP E DE REABILITACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº
68.920.222/0001-66, que versa sobre a Aquisição de Materiais para o Serviço de Terapia
Ocupacional para atendimento da demanda do Hospital São José de Joinville e da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
632/2022, assinada em 16/08/2023, no valor de R$ 19.149,76 (dezenove mil cento e quarenta e
nove reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032518 e o
código CRC AA27D282.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018048902/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1056/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 17/08/2023,
no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018048902 e o
código CRC D8C042A8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018050580/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1060/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 17/08/2023, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018050580 e o
código CRC 5633AE56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018060588/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1331/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada
em 18/08/2023, no valor de R$ 57.509,64 (cinquenta e sete mil quinhentos e nove reais e sessenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060588 e o
código CRC 49D25703.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018050049/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1330/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO NUTRICIONAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
39.835.028/0001-84, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada
em 17/08/2023, no valor de R$ 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018050049 e o
código CRC 06F1E0FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018061375/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1332/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 18/08/2023, no valor de R$ 5.024,68 (cinco mil vinte e quatro reais e
sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018061375 e o
código CRC 33FF888B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018049108/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1057/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada EMIGE
MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 71.505.564/0001-24, que
versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
345/2022, assinada em 17/08/2023, no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018049108 e o
código CRC 63D63DD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018049375/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1058/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada C.F. LAZZARIN
INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.372.258/0001-
68, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em 17/08/2023, no valor de R$ 2.871,00 (dois mil
oitocentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018049375 e o
código CRC EB5972B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018048948/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1055/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MEDPOA
COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 17/08/2023, no valor de R$ 4.385,00 (quatro mil
trezentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018048948 e o
código CRC DD0F04E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018087277/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 661/2023

Empenho: 555/2023

Ata de Registro de Preços: 15/2022

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. – EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 80 – Pasta L
A4, transparente – 200 unidades; Item 85 – Pilhas AA alcalinas 1,5V – 100 unidades; Item 86 –
Pilhas AAA alcalinas 1,5V – 100 unidades; Item 91 – Pincel lumicolor amarelo – 50 unidades; Item
95 – Pincel lumicolor verde – 50 unidades)

Data: 21/08/2023

Valor da autorização: R$ 1.318,00 (mil, trezentos e dezoito reais).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087277 e o
código CRC F7164BBE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018041040/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1003/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Vitorialuz
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.921.499/0001-32, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Tarcísio Olívio Bourguignon e pelo Sr. Gabriel Antonio Pignaton Bourguignon, neste ato
representada pelo Sr. Tarcísio Olívio Bourguignon, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para serviço de ampliação do sistema de iluminação pública na rua Ottokar Doerffel -
Trecho 01, compreendido entre as ruas Rio Grande do Sul e Otto Parucker, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 225/2023, assinado em 16/08/2023, com a vigência de 16 (dezesseis) meses, no valor
de R$5.996.749,52 (cinco milhões, novecentos e noventa e seis mil setecentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018041040 e o
código CRC 618027A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018059798/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
973/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Sepat Multi Service Ltda,
inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado por Ronaldo
Benkendorf e Orbenk Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de preparo e
distribuição da alimentação escolar compreendendo a operacionalização, conservação dos
equipamentos e o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos necessários
conforme especificações, na forma do  Pregão Eletrônico nº 142/2023, assinado em 17/08/2023,
com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de R$ 79.587.220,00 (setenta e nove milhões,
quinhentos e oitenta e sete mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018059798 e o
código CRC 60C409A2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017684876/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de julho de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 943/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Samtronic Indústria e
Comércio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 58.426.628/0001-33, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Edgar Felix Muller, Sr. Paulo Eduardo Paro Ribeiro, Sr. Pedro Alexandre Barbosa Silveira
e Sra. Vera Helena Penteado Muller, neste ato representada pelo Sr. Edgar Felix Muller, que versa
sobre a Contratação de empresa para locação de bombas de infusão com fornecimento de equipos
para atender a demanda da Secretaria da Saúde de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº
164/2023, assinado em 18/08/2023, com a vigência até 18/10/2024, no valor de R$ 180.640,00
(cento e oitenta mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017684876 e o
código CRC B31D624C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018041394/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1005/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Quantum Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72, cujo quadro societário é formado por Quantum
Participações Ltda e Sr. Gilberto Vieira Filho, neste ato representada pelo Sr. Dilnei Sousa, que
versa sobre a contratação de empresa para execução da ampliação do sistema de iluminação

78 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



versa sobre a contratação de empresa para execução da ampliação do sistema de iluminação
pública na estrada João de Souza Mello e Alvim - REURB-S Vigorelli, na forma do  Pregão
Eletrônico nº 238/2023, assinado em 16/08/2023, com a vigência de 08 (oito) meses, no valor de
R$1.950.000,00 (um milhão novecentos e cinquenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018041394 e o
código CRC A3477F9D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018043288/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 112/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TORQUES ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 30.594.430/0001-40

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DO
TELHADO DA ETA PIRAÍ, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2023

VIGÊNCIA:  93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS

VALOR: R$ 39.450,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 08:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018043288 e o
código CRC B86B0CD1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018074761/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1020/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e a empresa Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC - inscrita no CNPJ nº
82.515.859/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Jaime Arcino Dias Júnior e Sr. Marcus José
Rocha, que versa sobre a aquisição de uma cota de patrocínio – PREMIUM para o
evento STARTUP SUMMIT 2023- na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 281/2023 ,
assinado em 21/08/2023, com a vigência até 26 de Agosto de 2023, no valor de R$ 9.700,00  (Nove
Mil e Setecentos Reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074761 e o
código CRC 30EF750F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018003274/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 111/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ARQUIVO GERAL GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA;

CNPJ: 36.849.381/0001-25;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL PARA GUARDA,
ELIMINAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E TRANSPORTE DO ACERVO FÍSICO DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
016/23;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 119.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 08:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 15:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003274 e o
código CRC 1CDDC30F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018084452/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1048/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Pública Tecnologia Ltda -
inscrita no CNPJ nº 95.836.771/0001-20, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Airison
Ambrosi, Alcione Melo Ramos, José Márcio Ramalho, Giovani Bortoli, Robson Rogerio de Borba
e pela empresa Ten Equity Ltda, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Hwizdaleck, que versa
sobre a contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de
Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço
de Suporte Técnico e manutenção destes programas, pelo período de 12 (doze) meses - na
forma da Dispensa de Licitação nº 398/2023, assinado em 21/08/2023, com a vigência de
12 (doze) meses, no valor de R$  4.838.107,20 (quatro milhões, oitocentos e trinta e oito mil cento e
sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/08/2023, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084452 e o
código CRC DD5AD80B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018071664/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
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interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
398/2023, destinada a contratação da utilização de programas de informática para compor a
Solução de Tecnologia da Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de
serviço de Suporte Técnico e manutenção destes programas, pelo período de 12 (doze)
meses. Fornecedor: PUBLICA TECNOLOGIA LTDA e Valor Total: R$ 4.838.107,20.
Fundamento legal: art. 75, inc. VIII da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0018041715,
de 17 de agosto de 2023. Chave no TCE: F7B4D5F6DC84919FEF41EB22F9ADBF818FCD4821

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 18:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018071664 e o
código CRC 30A730E6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018083426/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/23, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: AUTO CENTER PAPAGAIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
95.833.422/0001-54.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554.

DATA: 21/08/2023.

PRAZO: 10 (dez) dias.

VALOR: R$ 3.122,00 (três mil cento e vinte e dois reais).

CÓDIGO TCE/SC: 6E41A7C49CAF6C4B693A92C477AB42C4802AF671
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/08/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083426 e o
código CRC B2D918A7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018052039/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023, destinada à AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE PNEUS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: MARINHO AUTO CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 28.214.852/0001-09.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554.

DATA: 17/08/2023.

PRAZO: 5 (cinco) dias.

VALOR: R$ 3.160,00 (três mil cento e sessenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 904A7D7F09FCCF8D28B32AA167091997732F1CAE
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2023, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2023, às 16:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018052039 e o
código CRC E9401C66.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018067945/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

O IPREVILLE, com sede na Praça Nereu Ramos nº 372, Centro, Joinville/SC, CEP 89.201-170,
inscrito no CNPJ sob nº 01.280.363/0001-90, revoga o Termo SEI 0017045807 devido
nomenclatura do documento, e decide publicar o Extrato do processo licitatório através de
Inexigibilidade de Licitação que tem por objeto a Contratação da empresa ICDS - Instituto Connect
de Direito Social, responsável pela organização do evento do Congresso + Simpósio Nacional de
Advogados e Procuradores de RPPS, que será realizado nos dias 24 e 25 de agosto de 2023, na
cidade do Rio de Janeiro/RJ , para o fornecimento de 02 (duas) inscrições para participação dos
servidores Marco Aurélio Correa e Juliano Hadlich Fidelis ao preço de R$ 897,00 por inscrição,
totalizando R$ 1.794,00 (mil, setecentos e noventa e quatro reais) 

CONTRATADO: CENTRO LATINO-AMERICANO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA

CNPJ: 12.942.180/0001-00

Quadro Societário: SILVIA MARIA DE CASTRO MARTINS - Sócio Administrador

                               FABIO DE SOUZA SILVA - Sócio

                               FABRICIO ALVES BARBOSA DA SILVA - Sócio

                               DANIEL MACHADO DA ROCHA - Sócio

                               

VALOR CONTRATADO:   
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R$ 1.794,00 (mil, setecentos e noventa e quatro reais)

Fundamento Legal: artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993.

Registro no TCE/SC sob o código: A91D150AB738D44A2D1D4529D47C129D78C88C5F

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067945 e o
código CRC DE1F42C0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018032997/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
117/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Jaqueline Schreiner Terra
de Oliveira - Fisiosul Floresta- inscrita no CNPJ nº 14.461.981/0002-60, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento
nº 226/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 01/09/2024.. Justifica-se em conformidade com o documento
SEI nº 0017407986 e Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032997 e o
código CRC D021CD2E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018068873/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
108/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Fisio Aventureiro -
Reabilitação Física S/S Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.316.012/0001-83, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, - na forma do  Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 01/09/2024. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 0017341347, 0017479457 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018068873 e o
código CRC 1EBA12A6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018068729/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
113/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa CFHJ Centro de
Fisioterapia e Hidroterapia Joinville S/S Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.536.163/0001-19, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Sonia Maria Colin, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre a prestação de serviços de credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta
de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) alterando seu vencimento para o dia 01/09/2024. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0017342185, 0017505174 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0017832234.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018068729 e o
código CRC D8702ABD.

 

88 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018051643/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
102/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Clajus Clínica Médica e
Odontológica Ltda/ Viva Mais Joinville - inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0002-66, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira, Sra. Renata Nascimento Meira Clajus
Oliveira, Sr. Walner Garcia Clajus de Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre o credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por
Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários do SUS - na forma
do Edital de Credenciamento nº 452/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 30/08/2024. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0017538490 e Parecer Jurídico Referencial nº 0017832668.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018051643 e o
código CRC B90163A9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018055799/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
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101/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Clajus Clínica Médica e
Odontológica Ltda/Clínica Real - inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0001-85, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Walner Garcia Clajus Oliveira, Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira e
Sra Renata Nascimento Meira Clajus Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre prestação de serviços de saúde para realização de Procedimentos com
Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido
de Consultas, para atendimento aos usuários do SUS- na forma do  Edital de Credenciamento
nº 452/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses alterando seu vencimento para o dia 30/08/2024. Justifica-se em conformidade com o
documento SEI nº 0017541124, 0017686661 e Parecer Jurídico Referencial nº 0017850925.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018055799 e o
código CRC 522692B1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018044560/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
202/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela
Sra. Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº
14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado pela Sra. Marcele Martin Ungeheuer
Rigolino, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma de
Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município adita o contrato promovendo a alteração  da cláusula
6.1 do Termo de Referência, de:"6 - Local de execução dos serviços: 6.1 - Os veículos locados
serão utilizados pela CONTRATANTE, para cumprimento das demandas municipais e
intermunicipais." para: "6 - Local de execução dos serviços: 6.1 - Os veículos locados serão
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utilizados pela CONTRATANTE, para cumprimento das demandas municipais, intermunicipais
e interestadual." Em conformidade com o solicitado na solicitação de acréscimo/supressão SEI nº
 0017482373 - SESPORTE.UPE.ASU, carta de anuência SEI nº 0017482300 e  Parecer Jurídico
nº 0018013591 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018044560 e o
código CRC 42912D4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018045489/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
724/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Helautur Transportes Ltda,
inscrita no CNPJ nº 04.433.012/0002-41, cujo quadro societário é formado por Helena Furman e
Augostinho Balbinott Junior, neste ato representado pela Sra. Helena Furman, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede
municipal de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma
do Pregão Eletrônico nº 442/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/12/2024 e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 17/08/2024. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0017034341;  memorando SEI nº 0017862106 -
SED.UAF.ATE; carta de anuência SEI nº 0017034604; e Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0017445478.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018045489 e o
código CRC 080AEC29.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018055886/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
797/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem Medeiros
Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.016.689/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro
Medeiros de Farias, neste ato representado pelo Sr. Pedro Medeiros de Farias, que versa sobre
o credenciamento de pessoas jurídicas para recebimento e destinação final de resíduos da
construção civil, gerados nas atividades da SEINFRA e das Subprefeituras, na forma
de Credenciamento nº 382/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 18/08/2024. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0017158604 - SEINFRA.UAR, Informação SEI nº 0017859924 - SEINFRA.UAR,
Informação SEI nº 0017309295 - SEINFRA.UAR, Carta de Anuência SEI nº 0017151623 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0017308265 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018055886 e o
código CRC 05C44FD0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018063869/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
723/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita
no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado Paulo Possenti, neste
ato representado pelomesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 442/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 29/11/2024 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 17/08/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0017698304; carta de anuência SEI nº 0017098912 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº
 0017718920 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063869 e o
código CRC A16CDD92.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018054220/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
112/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Ortotrauma Clinica de
Fisioterapia S/S - ME - inscrita no CNPJ nº 08.049.262/0001-52, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Adriano Barrueco Soares da Silva, Sr. Rafael Bucco, neste ato representada pelo
Sr. Adriano Barrueco Soares da Silva, que versa sobre a prestação de serviços de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível
Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, - na forma do  Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12  meses, alterando seu vencimento para 01/09/2024. Justifica-se em conformidade com o
documento SEI nº 0017342084 e Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018054220 e o
código CRC C16EDA30.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018051570/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
110/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Fisioclinica Medicina Física
e Reabilitação Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.397.105/0001-86, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira e Sra. Elenice de Fátima Oliveira, neste ato representada
pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 01/09/2024.. Justifica-se em conformidade com documento SEI nº
 0017341494, 0017636343 e Parecer Jurídico Referencial nº 0017985452.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018051570 e o
código CRC DB21EE1D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018051488/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
111/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Eduardo Alex Ramos - TEF
- Clínica de Fisioterapia e Pilates - inscrita no CNPJ nº 35.726.734/0001-37, cujo quadro
societário é formado e representado neste ato pelo Sr. Eduardo Alex Ramos, que versa sobre o
credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos -
Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e
domiciliar aos usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município
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domiciliar aos usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 01/09/2024. Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº
 0017342527, 0017525415 e Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018051488 e o
código CRC CC770E21.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018051286/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
103/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Ativa Reabilitação e
Fisioterapia Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.479.453/0001-85, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Adriana Holz Schunck Pires Pereira e a Sra. Eliziane Holz Borges, neste ato representada
pela Sra. Adriana Holz Schunck Pires Pereira, que versa sobre o credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 -
Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada
(exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do
SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
01/09/2024. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 0017337190 e Parecer
Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018051286 e o
código CRC B43489F8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018027238/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
107/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Jaqueline Schreiner Terra
de Oliveira ME - inscrita no CNPJ nº 14.461.981/0001-89, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Jaqueline Schreiner Terra de Oliveira, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos -
Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e
domiciliar aos usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 226/2020. O Município
adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para 01/09/2024. Justifica-se em conformidade com os documentos SEI nº 0017341814 e Parecer
Jurídico Referencial nº 0017892699.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2023, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027238 e o
código CRC 137432EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018078916/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANE GABRIELE KOENIG BRUCH no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078916 e o
código CRC 4634D0C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018079134/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSE HELENA BORBA PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079134 e o
código CRC BE65679C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018079662/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELIZE MARCOS DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018079662 e o
código CRC 40982CE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018082098/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA BACCIN no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082098 e o
código CRC C121A9C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018074859/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IARA HARDT no Processo Seletivo - Edital 001-
2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 08:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074859 e o
código CRC EAA7B050.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018075206/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EVERTON LUIZ DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018075206 e o
código CRC 30CFD5AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018076054/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS KAUET DOBNER TAVARES DE
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MORAES no Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076054 e o
código CRC 1EAAC19A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018076305/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA UHLMANN no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076305 e o
código CRC 270C582A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018077082/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO DIOMARIO COELHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077082 e o
código CRC F863651C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018076671/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLE REGINA GANSKE EGGERS no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076671 e o
código CRC FBDCE9F6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018076801/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISRAEL SOARES ZIMERMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 09:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018076801 e o
código CRC 03586B17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018080637/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SALETE APARECIDA SCHUEDE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018080637 e o
código CRC B9A2E250.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018080158/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO SCHEFFER DE MELLO MARTINS no
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Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018080158 e o
código CRC F7CB1978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018077431/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA BATISTA no Processo Seletivo - Edital
010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018077431 e o
código CRC 48DD5347.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018078150/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA MARCELINO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078150 e o
código CRC F0960632.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018017165/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Rioquímica S/A - Item
49 - R$1.95 e Item 50 - R$1.95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017165 e o
código CRC 2E67D243.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018033349/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 300/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, da seguinte empresa e seu respectivo lote
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e valor total, qual seja: N3N Medical Ltda - lote 11 - R$922.650,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033349 e o
código CRC 63E012CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017935367/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 071/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e itens com valores unitários, quais sejam: Base Forte
Distribuidora de Alimentos Ltda - Item 21 - R$ 44,80, Item 23 - R$ 15,50, Item 24 - R$ 15,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935367 e o
código CRC 5CAE05DF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017935423/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 071/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
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Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e item com valor unitário, qual seja:  Investir
Distribuidora e Transportes Ltda - Item 15 - R$ 35,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935423 e o
código CRC 3D492924.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018017281/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Luiz Minioli
Netto Ltda - ME - Item 42 - R$7,70 e Item 97 - R$14,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017281 e o
código CRC 4CA878BB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018017259/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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Aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: J.P de Lima Comércio
de Produtos de Limpeza Ltda - EPP - Item 43 - R$7,80 e Item 98 - R$16,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017259 e o
código CRC B9AEA966.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017969953/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 264/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com Estruturação
do Pavimento e Capa Asfáltica, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das
seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INFRASUL
INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, R$ 22.998.880,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017969953 e o
código CRC B719A98D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018058144/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
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licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 586/2022 destinado a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Centro de Educação Infantil Tempo Feliz Ltda. -
 PARCIAL – Berçário II - 10 vagas; Maternal I - 14 vagas; Maternal II - 18 vagas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2023, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018058144 e o
código CRC 48E18F0C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018067590/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 106/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de
apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESAS:

Item 11: LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA, CNPJ 05.228.984/0001-86. Valor
total: R$ 23.400,00

Item 24: DANNA COMERCIAL LTDA, CNPJ  13.550.358/0001-30. Valor total: R$ 8.100,00.

Item 4: GOUVEA & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ 33.152.385/0001-61. Valor total: R$ 28.800,00.

Itens 7 e 10: FIEL COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ 33.658.130/0001-75. Valor
total: R$ 21.726,76.

Itens 5 e 18: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ 41.103.228/0001-94. Valor total: R$ 15.300,00.

Itens 1, 17, 20, 23, 26: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 42.299.386/0001-24. Valor total: R$ 33.900,00.

Itens 2, 3, 6, 12, 13, 14, 19, 21, 22, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36: VDA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ 43.486.840/0001-19. Valor total: R$ 362.284,36.
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Itens 15, 16: ALPHA SOLUCOES EM SANEAMENTO LTDA, CNPJ 45.249.664/0001-27.
Valor total: R$ 41.904,00.

Itens 8, 9: STARLUX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ  54.171.723/0001-82.
Valor total: R$ 24.808,40.

Item 33: DESERTO.

Itens 25, 27: FRACASSADOS.

VALOR GLOBAL: R$ 560.223,520 (quinhentos e sessenta mil duzentos e vinte e três reais e
cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/08/2023, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/08/2023, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067590 e o
código CRC E06ECE97.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018078068/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 022/2023 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTACT CENTER MULTICANAL, ABRANGENDO ATENDIMENTO
TELEFÔNICO, ENVIO DE MENSAGENS DE TEXTO VIA SMS, E-MAIL E
APLICATIVOS DE MENSAGEM INSTANTÂNEA, na Data/Horário: 15/09/2023 à
s 14 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
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TCE/SC: 25CDC977F1EDBB308B4D0B26387BE8D85E9FFCCA

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018078068 e o
código CRC D4A4EC8E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018083808/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 117/2023 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE
CERTIFICADOS DE ANÁLISE E RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO, na
Data/Horário: 06/09/2023 às 9 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 004820B658F8A22620FCAA9F341FA17073469B11.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/08/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/08/2023, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/08/2023, às 15:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018083808 e o
código CRC 3D1089D0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018037951/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 109/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 06/09/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: D9FB08A3C0A6D16CA2E64CC6539CC9FB7DB738C8

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2023, às 16:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2023, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018037951 e o
código CRC 5C452C9F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018031618/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 105/23 destinado a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO, na
Data/Horário: 05/09/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: ADCE595DBE9DBC6195392703D668403F511FBC2C

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/08/2023, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/08/2023, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031618 e o
código CRC 94A3B010.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018081200/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 060/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa L&GED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a
 contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II item 4  - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E OUTROS do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO ODONTOLÓGICO

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

Menor
Valor
VALOR
UNIT.

ALTA ROTACAO KAVO

EXTRA
TORQUE 505C,
EXTRA
TORQUE 605,
EXTRA
TORQUE 605C

Rotor p/ reposição 605C/505C 419,30

Tampa de spray 46,00

Anel de fixação 24,90

Junta de Spray 17,50

O- ring 6x1,06 (Q1) 10,20

Rolam.esf.aco inox carga Radial (Q1) 140,50

TAMPA MONTADA 110,90

CABECA C/ TUBOS COLOCADA 190,20

BUCHA DENTADA Q1 49,90

BUCHA ENGATE 38,50

JUNTA DO ENGATE 8,50

JOELHO 76,95

CAPA PARA TURBINA 80,00

CONTRA ÂNGULO KAVO 500,00

Pino elastico espiral 1x4,5 ® 6,76

Mancal 28,90

Pinhão 67,00

Mola fixadora 28,10

Eixo 22,50

Engrangem Montada 390,00

Rolamento radial Q1 267,90

L MOTOR 181 -
MICROMOTOR 500

KAVO xxxx

O - RING 8,3x0,68 ® 10,90

O-Ring 1,067x1,27 Viton 6,45

O-Ring 6x1 8,10

O-Ring 3x1 8,10

O-Ring 10,5x1® 9,40

O-Ring 16x1 8,10

O-Ring 0,7x0,5 ® 16,50

Mola helic. cilindrica.0,96x0,12x4,8 ® 12,90

Palheta p/Micro Motores® 10,90

SERINGA TRIPLICE KAVO XXX

CABECA SERINGA COM
TERMINAIS

159,80

PONTEIRA DA SERINGA UNIK 197,10

VALVULA DE AR Q1 101,10

VALVULA DE AGUA Q1 116,50

PROTETOR PRA VALVULA DE AR 6,50

PROTETOR PRA VALVULA DE
AGUA

13,00

ULTRASSOM SHUSTER/KAVO

JET SONIC,
ULTRA JET

SOLENOIDE 149,10

COPO PERISTALTICO 111,90

SUPORTE DE COPO 98,20

KIT BANDEJA DE ULTRASSOM 543,90

PONTEIRA UNIVERSAL 295,90
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ULTRASSOM SHUSTER/KAVO
22LLMM,
Ultraset

PONTEIRA UNIVERSAL 295,90

CANETA ULTRASSOM 1.140,90

ACOPLAMENTO DA GARRAFA 320,00

TORQUÍMETRO 90,00

CAPA DE CANETA 71,10

CILINDROS DE O2 -- --

CONEXÃO EM Y O 2 ( TOMADA
TRIPLA

184,90

VALVULA REGULADORA DE O2 485,90

VALVULA REGULADORA DE O2
COM FLUXOMETRO

495,20

AR COMPRIMIDO - VACOMETRO 310,75

ASPIRADOR P/ REDE CANALIZADA
90192010 0 00 6101 Un 2,0000
139,0000 278,00 278,00 33,36 3,61
12,00 1,30 71,50 VIDRO 500 ML P/
AR COMPRIMIDO -

213,85

VALVULA REDUTORA DE REDE
CANALIZADA O2

381,90

FLUXOMETRO O2 122,00

BOMBA DE VÁCUO -- --

KITS DE BOMBA A VACUO 896,50

ACIONADOR DE BOMBA A VACUO 180,00

VALVULA DE ENTRADA DE AGUA
SCHUSTER

186,90

FILTROS -- --

FILTRO COMPLETO 395,90

MANOMETRO 124,30

CONECTOR 90 GRAUS 24,50

REGULADOR 1/4 220,09

KONCEPT - CONTRA
ÂNGULO

KAVO --

Rolam. Esferas 2,36x4,762x1,588 (Q1)
®

357,52

ROLAMENTO ESFERA, ACO INOX,
CARGA RADIAL

69,50

ROLAMENTO ESFERA, ACO INOX,
CARGA RADIAL

68,20

Rolamento de Esferas 3x8x3 (Q1) ® 126,95

AMALGAMADOR   HASTE 798,00

FOTOPOLIMERIZADOR   
BATERIA DE FOTO 560,00

PONTEIRA DE
FOTOPOLIMERIZADOR

474,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 21/08/2023, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018081200 e o
código CRC 4BCC97EB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018085915/2023 - SEGOV.UAR.AIR

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

 

O Conselho Municipal da Juventude, no uso de suas atribuições legais, torna
público o Regulamento do Processo Eleitoral.

 

Art. 1º O processo eleitoral, conforme EDITAL SEI Nº 0017818571/2023 -
SEGOV.UAR.AIR, se dará da seguinte forma:

I -  Apenas os cadastrados poderão participar da eleição, apresentando toda a
documentação exigida no mesmo;

II-  Os eleitores/candidatos que não estiverem aptos as regras dispostas no edital,
não poderão participar no dia;

III - Cada eleitor poderá votar em apenas um segmento, de sua escolha;

IV - Cada candidato terá direito a 1 (um) minuto e 30 (trinta) segundos para expor
suas ideias, antes do processo de votação;

V - A organização do evento se dará através da Coordenadoria de Apoio aos
Conselhos da Secretaria de Governo;

VI - Os votos serão checados e o resultado prévio anunciado, logo em seguida
após a votação;

VII - A publicação no diário oficial do resultado se dará em no máximo 2 (dois)
dias após o resultado prévio;

VIII - Os eleitores podem ser cadastrados pelo candidato, desde que atendendo a
documentação exigida no edital citado no caput.

 

Art. 2º Fica responsável pela análise administrativa do resultado da eleição à
comissão eleitoral, tendo o prazo de recurso até 48 horas após o pleito.

 

Jonas Claudino Marcelino
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Deivid Correa
Rodrigo Rossetti Pessoa

Comissão Eleitoral

 

Danielli Kuczka Madruga Bittencourt

Coordenadora de Apoio aos Conselhos da Secretaria de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Danielli Kuczka Madruga
Bittencourt, Coordenador(a), em 21/08/2023, às 16:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018085915 e o
código CRC 08526DC5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0018087240/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

 

CONCORRÊNCIA Nº 43/2023

SORTEIO PARA DEFINIÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 12.232/2010 e o Ato da
Mesa Diretora nº 28/2015, torna públicas as seguintes informações sobre o sorteio para definição da
Subcomissão Técnica que analisará as propostas técnicas referentes ao processo licitatório acima
referenciado:

 

Profissionais inscritos e relacionados de acordo com Ato da Mesa Diretora nº 28/2015 e suas
respectivas áreas de formação/atuação:

I. Profissionais vinculados à Câmara de Vereadores de Joinville :

Carlos Henrique Campos Braga Marques – Formação em Comunicação Social – habilitação em
Jornalismo;
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Felipe Fernando Faria – Formação em Comunicação Social – habilitação em Jornalismo;

Pedro Gonçalves Neto – Formação em Comunicação Social – habilitação em Publicidade e
Propaganda; e

Sidney Marlon de Azevedo – Formação em Comunicação Social – habilitação em Jornalismo.

 

II. Profissionais inscritos e que não possuem vínculo com a Câmara de Vereadores de Joinville :

Samantha Orquelita de Oliveira Borges – Formação em Comunicação Social – habilitação em
Jornalismo;

Tatiana Cunha König – Formação em Comunicação Social – habilitação em Publicidade e
Propaganda.

 

A sessão pública para sorteio dos integrantes da Subcomissão Técnica dar-se-á no dia
01/09/2023, às 14h, na sede da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Nos termos do art. 10, § 5º, da Lei nº 12.232/2010, qualquer interessado poderá impugnar pessoa
integrante da relação acima, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao
sorteio.

 

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br.

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 21/08/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087240 e o
código CRC 31412379.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018074912/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0018071715/2023 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 17.0.028475-1, instaurado em face da empresa Higi Plus Distriuidora de Produtos de Higiene
Pessoal Ltda ME (CNPJ nº 19.287.841/0001-50), através da Portaria nº 144/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA, para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº
12.846 de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação de atestado de capacidade técnica
irregular no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 33/2015, por meio do qual RATIFICA a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0017649157 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074912 e o
código CRC B19BED6F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018074854/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0018071608/2023 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 20.0.118025-4, instaurado em face de Gilson de Souza Martins (CPF nº 638.***.***-15), através
da Portaria nº 160/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, para apurar a prática do ato lesivo descrito no art.
5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Municipais irregular junto ao processo de Chamada Pública nº
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151/2016, por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0017738682 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074854 e o
código CRC 9E596F5D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018074974/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0018071699/2023 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 20.0.103819-9, instaurado em face da empresa Brioville Comércio de Materiais de Limpeza Ltda.
(CNPJ nº 00.069.935/0001-24), através da Portaria nº 136/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, para
apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013,
por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos
SEI nº 0017648857 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074974 e o
código CRC 3328A56E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018074265/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 0018071748/2023 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 20.0.118109-9, instaurado em face de Waltencir dos Santos Fernandes (CPF nº 038.***.***-77),
através da Portaria nº 159/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, para apurar a prática do ato lesivo descrito
no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Municipais irregular junto ao processo de Chamada Pública nº
151/2016, por meio do qual RATIFICA a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0017648083 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018074265 e o
código CRC 3EF2D0FA.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0018082065/2023 -
SAP.UPA.AAJ

Joinville, 21 de agosto de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0018067246 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Esportes, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 23.0.018100-7, instaurado em face da
empresa SportHaus Comércio de Artigos Esportivos Eireli (CNPJ nº 27.596.969/0001-23),
através da Portaria nº 035/2023 - SAP.GAB, para apuração de eventual irregularidade no
fornecimento dos itens contratados através do Termo de Contrato nº 897/2022, no que tange à
entrega do objeto, com atraso e com especificação divergente do pactuado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0017779841 -
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa
contratual no valor de R$ 6.193,87 (seis mil cento e noventa e três reais e oitenta e sete centavos); II
- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e
o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de
12 (doze) meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento
recursal.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018082065 e o
código CRC DCFAF86E.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067441 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundação 12 de Outubro - Casa Lar Fundação
12 de Outubro "02".

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar com organização da sociedade
civil, visando a manutenção ao acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive
com deficiência, sob medida de proteção e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional na
modalidade casa lar para crianças e adolescentes inclusive com deficiência, sob medida de proteção
e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção,  potencializa a
eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele necessitar.

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDCA, e apresenta experiência, capacidade técnica e
operacional para ofertar esta modalidade de serviço.

Cumpre observar o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a
formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o
disposto no inciso VI, do art. 30.
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Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Diante do exposto, em síntese conclusiva, e considerando o Ofício 0017421762 -
CMAS, e que a demanda pelo serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes é
compatível com o número de vagas ofertadas pelas Organizações da Sociedade Civil, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social, justifica-se a dispensa de chamamento público por parte
do órgão da administração e torna-se público para os interessados a presente justificativa.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067441 e o
código CRC 3B501A78.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067319 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo de Assistência Social e a Associação Diocesana de Promoção Social

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
para idosos com 60 anos ou mais, de ambos o sexos, independentes e/ou com diversos graus de
dependência, destinado à idosos que não dispõem de condições para permanecer com a
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono,
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.
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Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional para
idosos com 60 anos ou mais, de ambos o sexos, independentes e/ou com diversos graus de
dependência e que não dispõem de condições de permanecer com a família, com vivência de
situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares
fragilizados ou rompidos potencializa a eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele
necessitar.

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta desse
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDI e condições de ofertar essa modalidade de
serviço;

E ainda, considerando o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que
possibilita a formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público
conforme o disposto no inciso VI, do art. 30:

 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

 

Considerando que o atual termo de colaboração firmado com a entidade Adiprós
e a Prefeitura de Joinville com a interveniência da Secretaria de Assistência Social pactuado em
08/2018, possui vigência programada até 08/2023 e que portanto, a instituição possui
ampla experiência na execução do serviço, bem como possui vínculo estabelecido com os usuários
e suas famílias.

Considerando que a descontinuidade da oferta do serviço executado pela
entidade aos acolhidos com diversos graus de dependência, inclusive alguns acamados, poderia
agravar fortemente as questões de saúde física/mental, além de causar o rompimento da
rotina já estabelecida com os idosos.

Justifica-se a dispensa do chamamento público para formalização da parceria com
a Associação Diocesana de Promoção Social - ADIPROS  para a execução do serviço de
Acolhimento Institucional para idosos com 60 anos ou mais, de ambos o sexos, independentes e/ou
com diversos graus de dependência.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067319 e o
código CRC C6BECF45.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067496 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Joinville - APAE.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: A conjugação de esforços para a execução do Serviço de Proteção Social
Especial para pessoas com deficiência e suas famílias, em unidade de centro dia, ofertado pela
Proteção Social Especial.

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Proteção Social Especial para
Pessoas com Deficiências e suas Famílias, ofertado em Centro Dia, para Jovens e Adultos com
deficiência, entre 18 e 59 anos, com algum grau de dependência, que tiveram ou têm as suas
limitações agravadas pela convivência com situações de risco ou violação de direitos, tais como:
extrema pobreza; histórico de desassistência de serviços essenciais; precariedade dos cuidados
familiares; alto grau de estresse do cuidador familiar; desvalorização da potencialidade/capacidade
da pessoa; isolamento social, confinamento, abandono, maus tratos, dentre outras situações que
agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia da pessoa cuidada e
cuidador familiar, potencializa a eficiência do serviço público.

Neste sentido, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal, considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e Conselho Municipal dos Diretos da Pessoa com
Deficiência - COMDE e que em âmbito local, é a única que exerce o serviço referenciado, e ainda
considerando o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a formalização de
parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o disposto no
inciso VI, do art. 30:

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
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[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Justifica-se a dispensa de chamamento público por parte do órgão da
administração e torna-se público para os interessados a presente justificativa.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067496 e o
código CRC FC5E1308.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067530 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, Secretaria de Assistência Social, por meio do
Fundo Municipal de Assistência Social e Fundação 12 de Outubro - Casa Lar Fundação 12 de
Outubro "03".

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar com organização da sociedade
civil, visando a manutenção ao acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive
com deficiência, sob medida de proteção e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional na
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modalidade casa lar para crianças e adolescentes inclusive com deficiência, sob medida de proteção
e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção,  potencializa a
eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele necessitar.

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDCA, e apresenta experiência, capacidade técnica e
operacional para ofertar esta modalidade de serviço.

Cumpre observar o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a
formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o
disposto no inciso VI, do art. 30.

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Diante do exposto, em síntese conclusiva, considerando o Ofício 0017421762 -
CMAS, e que a demanda pelo serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes é
compatível com o número de vagas ofertadas pelas Organizações da Sociedade Civil, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social, justifica-se a dispensa de chamamento público por parte
do órgão da administração e torna-se público para os interessados a presente justificativa.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067530 e o
código CRC 6C9836C2.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067603 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN
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Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo de Assistência Social e Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon Batista.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar, visando a manutenção
ao acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob
medida de proteção e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional na
modalidade casa lar para crianças e adolescentes inclusive com deficiência, sob medida de proteção
e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção,  potencializa a
eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele necessitar.

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDCA, e apresenta experiência, capacidade técnica e
operacional para ofertar esta modalidade de serviço.

Cumpre-observar  o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a
formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o
disposto no inciso VI, do art. 30.

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Diante do exposto, em síntese conclusiva, considerando o Ofício 0017421762 -
CMAS, a demanda pelo serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes é
compatível com o número de vagas ofertadas pelas Organizações da Sociedade Civil, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social, justificando-se a dispensa do chamamento público para
formalização da parceria pleiteada com a Associação dos Amigos das Crianças do Lar Abdon
Batista.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067603 e o
código CRC 4953106C.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067346 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo Municipal de Assistência Social e, a Associação Ecos de Esperança.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: A conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar, visando a manutenção
ao acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob
medida de proteção e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional na
modalidade casa lar para crianças e adolescentes inclusive com deficiência, sob medida de proteção
e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção,  potencializa a
eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele necessitar.

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDCA, e apresenta experiência, capacidade técnica e
operacional para ofertar esta modalidade de serviço.

Cumpre observar o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a
formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o
disposto no inciso VI, do art. 30.
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Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Diante do exposto, em síntese conclusiva, considerando o Ofício 0017421762 -
CMAS, e que a demanda pelo serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes é
compatível com o número de vagas ofertadas pelas Organizações da Sociedade Civil, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social, justifica-se a dispensa de chamamento público por parte
do órgão da administração e torna-se público para os interessados a presente justificativa.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067346 e o
código CRC F63DA2C2.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067419 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

 

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo de Assistência Social e a Associação Água da Vida.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços para a execução do Serviço de Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar com organização da sociedade
civil, visando a manutenção ao acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive
com deficiência, sob medida de proteção e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou
responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:
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A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional na
modalidade casa lar para crianças e adolescentes inclusive com deficiência, sob medida de proteção
e em situação de risco social e pessoal, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção,  potencializa a
eficiência do serviço público disponibilizado a quem dele necessitar.

 

Neste contexto, considerando a insuficiência estrutural para execução direta deste
serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS e CMDCA, e apresenta experiência, capacidade técnica e
operacional para ofertar esta modalidade de serviço.

Cumpre observar o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que possibilita a
formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público conforme o
disposto no inciso VI, do art. 30.

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Diante do exposto, em síntese conclusiva, e considerando o Ofício 0017421762 -
CMAS, e que a demanda pelo serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes é
compatível com o número de vagas ofertadas pelas Organizações da Sociedade Civil, inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social, justifica-se a dispensa de chamamento público por parte
do órgão da administração e torna-se público para os interessados a presente justificativa.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067419 e o
código CRC 2B6576B2.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0018067258 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN
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Assunto: Justificativa de Dispensa de Chamamento Público.

Partícipe: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social, por
meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Comunidade de Inclusão Social
Eis-Me-Aqui - Casa de Passagem Nossa Senhora de Salete.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: Conjugação de esforços com a organização da sociedade civil, para a
execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias na modalidade de Casa
de Passagem por meio de atendimento integral, 24 horas, ininterruptos,  que garanta condições de
estadia, alimentação, higienização, acessibilidade, convívio, endereço de referência, para acolher
com privacidade pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração, ausência de
residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento. 

Período de impugnação:  05 (cinco) dias úteis após a publicação da justificativa
no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço de Acolhimento Institucional de
Adultos e Famílias na modalidade - Casa de Passagem - Proteção Social Especial - Alta
Complexidade, implementado por equipe multiprofissional, potencializa a eficiência do serviço
público disponibilizado a quem dele necessitar. 

Neste contexto,  considerando a insuficiência estrutural para execução direta
desse serviço pela administração pública municipal; e considerando que a OSC tem registro no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e  condições em ofertar essa modalidade de
serviço;

E ainda, considerando o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que
possibilita a formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público
conforme o disposto no inciso VI, do art. 30

 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

 

Justifica-se a dispensa de chamamento público, para a formalização de Termo de
Colaboração com a Associação Comunidade de Inclusão Social Eis-Me Aqui - Casa de Passagem
Nossa Senhora de Salete, para atendimento aos usuários em situação de vulnerabilidade e risco
social que se encontram em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de
residência, ou ainda em trânsito e sem condições de autossustento no Serviço de Acolhimento
Institucional de Adultos e Famílias na modalidade - Casa de Passagem.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2023, às 18:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018067258 e o
código CRC C8C3FB36.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 116/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 18/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CHAVE DE PRATA ADMINISTRADORA BENS LTDA

CNPJ: 20.160.102/0001-81

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, nº 1231

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição imobiliária: 08.13.34.91.0473

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Conrado Borges de Barros, CREA/SC 082999-5, ART nº 8821488-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0017479045/2023 e na Análise SEI Nº 0018068530/2023 refere-se a
viabilidade de operação de um Condomínio Residencial Vertical, contendo 13 unidades
habitacionais, no endereço acima citado.
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3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento fossa séptica e filtro anaeróbio.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a limpeza do sistema e apresentar comprovantes de destinação referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las).

4. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Comprovar por meio de registro fotográfico a instalação de tampa do ralo na lixeira. Prazo:
30 dias.

3. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
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3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 18/08/2023, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 21/08/2023, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018069183 e o
código CRC 5215CD50.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018027817/2023 - SAS.UAC.CDCA
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Joinville, 16 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente ASSOCIAÇÃO NUTRE – NÚCLEO DE
TRABALHO RESGATE, com nome do projeto "PLAY NO MORRO". Valor do total a ser
arrecadado para o Projeto R$ 198.345,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade
de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a
Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/08/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027817 e o
código CRC 50FC8150.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018059020/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
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outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente INSTITUTO CONFORME, com nome do
projeto “ATENÇÃO, AJUDA, AVANÇO ESCOLAR - AAAE". Valor do total a ser arrecadado
para o Projeto R$ R$ 235.436,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de
Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a
Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/08/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018059020 e o
código CRC 1B1D6A8D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018028161/2023 - SAS.UAC.CDCA
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Joinville, 16 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente ASSOCIAÇÃO DIOCESANA DE PROMOÇÃO
SOCIAL ADIPROS, com nome do projeto "LUZ NO MOVIMENTO - DANÇA E
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL". Valor do total a ser arrecadado para o Projeto R$
238.000,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela tornando o
Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/08/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028161 e o
código CRC 07A85EF6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018028035/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
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outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SOCIAL
PROFISSIONALIZANTE – ESPRO, com nome do projeto "QUEBRANDO FRONTEIRAS".
Valor do total a ser arrecadado para o Projeto R$ 264.493,02, através do Edital
003/2022/PMJ na modalidade de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para
fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/08/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028035 e o
código CRC 57AD14C0.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018063334/2023 - SAS.UAC.CDPI
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Joinville, 18 de agosto de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

Resolução nº. 037/2023 – COMDI.

Dispõe Parecer sobre o Restaurante Popular de Joinville.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville - COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto da
Pessoa Idosa, e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588,
de 10 de dezembro de 2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é órgão paritário
com função consultiva, deliberativa, controladora e fiscalizadora da política de defesa dos
direitos do idoso no âmbito do município;

Considerando o recebimento de ouvidoria, denúncias e reuniões realizadas, a análise e
parecer da Comissão de Conselheiros, apresentada em reunião ordinária deste Conselho,
realizada no dia 15 de agosto de 2023.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Deliberar e publicizar o Parecer nº 001-2023 referente ao Restaurante Popular de
Joinville, anexo SEI nº 0018063634/2023;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI
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Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 21/08/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018063334 e o
código CRC 4C436B6E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018027899/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 
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RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente ASSOCIAÇÃO NUTRE – NÚCLEO DE
TRABALHO RESGATE, com nome do projeto "CHEFINH@S DA VIDA". Valor do total a
ser arrecadado para o Projeto R$ 160.850,00, através do Edital 003/2022/PMJ na
modalidade de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação
perante a Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/08/2023, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027899 e o
código CRC BC3C83B6.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0018050982/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 228/2023 destinado ao credenciamento  de Clínicas e/ou Hospitais
Veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem. Após análise
dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Wilke Bernardo e
Cia Ltda. e Portal Clínica Veterinária e Hospital Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 225/2023
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 17/08/2023, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018050982 e o
código CRC 1399236B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA:  11/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.411960-6

RECLAMANTE: SIDNEI ANDREACI

ASSUNTO: ISENÇAO IPTU 2023 – SEI 22.0.234334-7

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

RELATORA DESIGNADA P/ ACORDÃO: ADRIANE ROSANE MÜCKLER

 

ACORDÃO N. 150/2023

 

 E M E N T A : IPTU 2023. ISENÇÃO POR HIPOSSUFICIÊNCIA FAMILIAR –
INDEFERIMENTO EM FACE DO NÃO ENVIO DE COMPROVANTE DE RENDA E
RESIDÊNCIA DE FAMILIARES. COMPROVAÇÃO, EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO, DE
QUE OS FAMILIARES NÃO RESIDIAM NO IMÓVEL. ENVIO PARA AUTORIDADE
REFAZER A ANÁLISE DOS CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS NOS TERMOS
DO INCISO II DO ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR 79/1999. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade, em CONHECER da Reclamação e no mérito
por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto divergente da julgadora
Adriane Rosane Mückler, que entendeu pelo envio dos autos a autoridade competente proceder a
análise de mérito.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Rosilaine Bokorni, Guilherme
Ramos da Cunha, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli
Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 11 de julho de 2023.
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                   Maico Bettoni                                                   Adriane Rosane Mückler

Presidente da Segunda Câmara   de Julgamento              Relatora designada para o Acordã
o

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 07/08/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017641958 e o
código CRC 575D95F3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 11/07/2023

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI 22.0.141549-2

RECLAMANTE: THIAGO HESS DOS SANTOS

ASSUNTO: COSIP

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 151/2023

 

COSIP. TRIBUTO LANÇADO APÓS PEDIDO DE REVISÃO EM QUE SE PROVOU QUE
O IMÓVEL NÃO POSSUÍA EDIFICAÇÃO AO TEMPO DO FATO GERADOR.
LANÇAMENTO QUE SE DÁ JUNTO AO IPTU CONFORME ARTS. 4º E 7º DA LEI
COMPLEMENTAR 543/19. COSIP JÁ PAGA SOBRE FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA. VALOR QUE DEVE SER OBJETO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO A SER
PROTOCOLADO PELO RECLAMENTE JUNTO AO MUNICÍPIO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO à reclamação, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Adriane Rosane Mückler,
Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da Fazenda
Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 11 de julho de 2023.

 

Maico Bettoni                                                     Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento          Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 07/08/2023, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017899449 e o
código CRC ACF586BB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA 11/07/2023
PRESIDÊNCIA MAICO BETTONI
PROCESSO SEI Nº 22.0.427061-4
RECLAMANTE ELG PEDESTAIS  LTDA
ASSUNTO IMPUGNAÇÃO TLL – TAXA LICENÇA E LOCALIZAÇÃO
RELATOR (A) ROSILAINE BOKORNI
ACORDÃO Nº 152/2023

 

EMENTA: TLL. ALTERAÇÃO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE ATIVIDADES.
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RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA. PAGAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
DISCUTIDO. DESISTÊNCIA TÁCITA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 9º E 10 - INCISO
II, “b” DO REGIMENTO INTERNO DA JURAT. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DA
RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da Relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Guilherme
Ramos da Cunha, Cristiane Stolle  e Adriane Rosane Muckler, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schulz. 

Aprovado em: 11 de julho de 2023.

 

 ***assinatura eletrônica***

          Rosilaine Bokorni

               Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

          Maico Bettoni

 Presidente das Câmaras

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 12/07/2023, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/08/2023, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017639789 e o
código CRC 054334AE.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
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SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

PRIMEIRA CÂMARA
 

SESSÃO DO DIA : 11/07/2023
PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO SEI
Nº

: 23.0.016755-1 

RECLAMANTE : Galvani Advogados Associados

ASSUNTO : Impugnação – Sociedade Advocatícia – Orientação à confissão de
dívida

RELATOR (A) : Miqueas Libório de Jesus
ACÓRDÃO Nº : 147/2023

 

ISSQN. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. ISS FIXO. REQUERIMENTO DE
ENQUADRAMENTO. PLEITO DEFERIDO. DESPACHO FISCAL QUE ORIENTOU A
CONTRIBUINTE A REALIZAR CONFISSÃO DE DÍVIDA. NÃO CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO. OBSERVÂNCIA DO ART. 1º DA LM
Nº 4.857/2003. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA JURAT. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA, PORÉM, JULGADA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO – ART.
9º DO REGIMENTO INTERNO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO e,
por UNANIMIDADE de votos, JULGÁ-LA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
nos termos do voto do Relator.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiano de Oliveira Schappo, Miqueas Libório de
Jesus (Relator), Osni Sidnei Munhoz e Priscila Zanghelini Gesser sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 Aprovado na sessão do dia 11 de julho de 2023.

 

***assinatura eletrônica**
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica**
Miqueas Libório de Jesus

Relator
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Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 11/07/2023, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/08/2023, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017622462 e o
código CRC CABE3A54.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 11/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1926/2020

RECLAMANTE: LUIZ FURTADO

ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU DE 2020

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO Nº 146/2023

 

EMENTA: PEDIDO DE ATUALIZAÇAO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO.
INTEMPESTIVIDADE SUPERADA EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA VERDADE
MATERIAL. CALÇADA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA FAZENDA MUNICIPAL.
NECESSIDADE DE NOVA ANÁLISE E REVISÃO DA ALÍQUOTA PELA FAZENDA.
EXTINÇÃO DO PTAC SEM ANÁLISE DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 9 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA JURAT. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de
votos em extinguir o PTAC, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento realizado no dia 11 de julho de 2023 os membros: Osni

157 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Liborio de Jesus, Cristiano Schappo e Priscila
Zanguelini Gesser, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda
Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz. O contribuinte sustentou oralmente.

 

Maico Bettoni                                           Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras                          Relator

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/08/2023, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896524 e o
código CRC CB88A526.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 06/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI nº. 22.0.018808-5

RECORRENTE: Borba Comercio de Veiculos Eireli

ASSUNTO: Auto de Infração nº. 326/2021, Cadastro de Ofício nº.284/2021 e
Monitoramento nº. 682/2021.

RELATORA: Adriane Rosane Muckler

ACÓRDÃO nº. 145/2023

 

PROCEDIMENTO DE AÇÃO DE MONITORAMENTO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO.
CADASTRO DE OFÍCIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE
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NO MONITORAMENTO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA FISCALIZAÇÃO
ORIENTATIVA. LEI COMPLEMENTAR Nº. 411/2014. REMESSA DESPROVIDA.
UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por BORBA
Comercio de veiculos eireli, ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos
Administrativos Tributários (JURAT), NO MÉRITO POR UNANIMIDADE DE VOTOS
NEGAR PROVIMENTO A REMESSA DE OFÍCIO, conforme o voto da relatora que
manteve a decisão 1º grau. Participaram os julgadores: Guilherme Ramos da Cunha,
Priscila Zanghelini Gesser, Cristiano de Oliveira Schappo, Rosilaine Bokorni, Arli Zimpel,
Simone Haritsch, Osni Sidnei Munhoz e a relatora, como defensora da Fazenda Pública,
Dra. Francieli Cristini Schulz, sob a Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento.

 

MAICO BETTONI                                                                 ADRIANE ROSANE MÜCKLER

PRESIDENTE DA CÂMARA                                                RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 14/08/2023, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017976654 e o
código CRC FD2C5A2B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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 SESSÃO DO DIA  :  11/07/2023

 PRESIDÊNCIA  :  Maico Bettoni

 PROCESSO Nº  :  23.0.019958-5

 RECLAMANTE  :  Comunidade Cristã Siloé

 ASSUNTO  :  IPTU 2023 - Imunidade sobre Imóvel Locado

 RELATORA  :  Priscila Zanghelini Gesser

 ACÓRDÃO  :  149/2023

 

EMENTA: IMUNIDADE DO ART. 156, § 1º-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116/2022. IMÓVEL LOCADO PARA ENTIDADE
RELIGIOSA. NECESSIDADE DE O IMÓVEL DESTINAR-SE A ATIVIDADE ESSENCIAL.
GARANTIA CONSTITUCIONAL DIRECIONADA APENAS AO LOCAL UTILIZADO
PARA A PRÁTICA DO CULTO E DA DIFUSÃO DA CRENÇA, NOS TERMOS DO ART.
2º, § 2º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 49.833/2022. IMÓVEL QUE DEVE DESTINAR-SE
EXCLUSIVAMENTE A TAL FINALIDADE (ART. 2º, § 1º DO REGULAMENTO).
CONDIÇÃO NÃO ATENDIDA. CONSTATAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE POR
PROVEITO ECONÔMICO DE TERCEIROS. IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara da
Junta de Recursos Administrativos-Tributários – JURAT, por UNANIMIDADE de votos,
CONHECER DO RECURSO e , NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme
voto da relatora.

 

O julgador Cristiano de Oliveira Schappo diverge apenas quanto ao fundamento, pois entende que
locação exclusiva para estacionamento seria uma forma para atrair os seus fiéis, mas no caso
concreto, por haver exploração diversa, é incompatível com a imunidade.

O julgador Miqueas Libório de Jesus segue com a relatora apenas em relação a questão do uso
compartilhado para exploração com outdoors, porém, não avança sobre o conceito das atividades
essenciais, por entender que se trata de matéria que ainda é indefinida e merece aprimoramento.

O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanha o voto do julgador Cristiano de Oliveira Schappo,
com fundamentos no § 4º, do art. 150 da Constituição Federal, e por tal razão, entende que o
estacionamento se destina as atividades essenciais, mas que no presente caso, por ser utilizado para
exploração de propaganda, não pode ser reconhecida a imunidade.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Miqueas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 11 de julho de 2023.
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***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 13/07/2023, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/08/2023, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017622700 e o
código CRC 38FDBA58.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

SESSÃO DO DIA:  11/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.413773-6

RECLAMANTE: MARTA LIMA SCHNEM

ASSUNTO: ISENÇAO IPTU 2023 – SEI 22.0.262304-8

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACORDÃO N. 153/2023

 

EMENTA: IPTU. PEDIDO DE ISENÇÃO. INDEFERIMENTO. EXISTÊNCIA DE
OUTROS RESIDENTES NO IMÓVEL IDENTIFICADOS NOS CADASTRO DO
SISTEMA DE SAÚDE DE JOINVILLE E DA VACINA COVID-19. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA RENDA PARA FLUIÇÃO DA BENESSE FISCAL SEGUNDO O
ART. 179 CTN. NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA.
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DESATENDIMENTO AO ART. 2º, II DA LCM N.º 79/99. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade CONHECER da Reclamação e no mérito
DESPROVÊ-LÁ, nos termos do voto da relatora.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Guilherme Ramos da
Cunha, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristini
Schulz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 11 de julho de 2022.

 

                   Maico Bettoni                                               Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara de Julgamento                   Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 12/07/2023, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/08/2023, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017642356 e o
código CRC 6C29DE98.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA :11/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2153/2022

RECORRENTE: METZ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PLENO

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 174 E 175/2021

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA
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RELATORA DESIGNADA: CRISTIANE STOLLE

ACORDÃO Nº 154/2023.

 

EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU EM RAZÃO DE DESTINAÇÃO RURAL.
NECESSIDADE DE PROVA. ÔNUS DO INTERESSADO. NÃO COMPROVAÇÃO.
INVIABILIDADE DA CONCESSÃO PELA MERA REGULARIDADE FORMAL DO
REQUERIMENTO. CONTRIBIUNTE CADASTRADO NA ATIVIDADE RURAL. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DA PREPONDERÂNCIA AGRÍCOLA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO
MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Segunda Câmara da
Jurat, por unanimidade, em CONHECER da reclamação e no mérito, por MAIORIA (3X1),
pelo DESPROVIMENTO, nos termos do voto divergente da julgadora Cristiane Stolle, que
manteve os fundamentos exarados pela autoridade lançadora nos lançamentos fiscais.
Vencido o relator Guilherme Ramos da Cunha, que entendeu pelo seu provimento,
conforme disposto em seu voto.

Consignou voto divergente e por escrito pela manutenção da exação a julgadora Rosilaine
Bokorni, cujo entendimento foi seguir o entendimento exarado pelo fisco, ante a robustez
das provas por ele produzidas.

Participaram do julgamento os membros: Guilherme Ramos da Cunha, Cristiane Stolle,
Rosilaine Bokorni e Evanildo da Silva Lins. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª.
Francieli Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 11 de julho de 2023.

 

Maico Bettoni                                                   Cristiane Stolle

Presidente                                                         Relatora designada para acordão

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 16/08/2023, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032085 e o
código CRC CEC4DB25.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 11/07/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.413162-2

RECLAMANTE: LAÉRCIO TEODORO DA SILVA

ASSUNTO: ISENÇÃO IPTU/2023 POR HIPOSSUFICIÊNCIA FAMILIAR

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

ACÓRDÃO Nº 148/2023

 

EMENTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU DE 2023 POR HIPOSSUFICIÊNCIA
FAMILIAR – INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE O CONTRIBUINTE SER
PROPRIETÁRIO DE OUTROS IMÓVEIS. HIPÓTESE AFASTADA. EXISTÊNCIA DE UM
ÚNICO IMÓVEL EM COMARCA DIVERSA, DO QUAL CONTRIBUINTE NÃO ERA
PROPRIETÁRIO, MAS TÃO SOMENTE SUA ESPOSA, COM QUEM É CASADO NO
REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO
REFERIDO BEM ENTRE OS NUBENTES, EM RAZÃO DO DISPOSTO NO ART. 1.659, I,
DO CÓDIGO CIVIL. VENDA DO REFERIDO IMÓVEL OCORRIDA ANTES DO FATO
GERADOR DO IPTU/2023 – RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE
PROVIDA PARA FINS DE SUPERAR O PARECER DE INDEFERIMENTO N°
0014741675/2022 E PARA QUE A FAZENDA MUNICIPAL PROCEDA A ANÁLISE DOS
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer da
reclamação e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator.
 

A julgadora Priscila Zanghelini Gesser recomenda à autoridade da UGA que solicite junto
à UFT, declaração de faturamento junto ao Simples Nacional, pois a renda declarada
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mostra possível incompatibilidade financeira com o padrão da residência de propriedade
do contribuinte, bem como com a formação profissional do mesmo (engenheiro de
produção).
 

Participaram deste julgamento realizado no dia 11 de julho de 2023 os membros: Osni
Sidnei Munhoz (Relator), Miqueas Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo e
Priscila Zanguelini Gesser, sob a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

Maico Bettoni                                               Osni Sidnei Munhoz

Presidente das Câmaras                              Relator

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/08/2023, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
18/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897803 e o
código CRC 66E4E4C2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 495/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
111/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ARQUIVO
GERAL GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL PARA GUARDA, ELIMINAÇÃO,
DIGITALIZAÇÃO E TRANSPORTE DO ACERVO FÍSICO DA COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 016/2023.
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Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 0884 - Gestor Titular

Claudia Regina da Silva Antunes, Matrícula n° 0665 - Fiscal Titular

Camila Friedemann, Matrícula n° 1544 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018011141 e o
código CRC 38CA4C22.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 502/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 112/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa TORQUES
ENGENHARIA LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
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MANUTENÇÃO EMERGENCIAL DO TELHADO DA ETA PIRAÍ, NO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2023.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018086091 e o
código CRC E83F3142.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 491/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
260/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa CRYSTALLAB COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA, que
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

171 de 176

Nº 2283, segunda-feira, 21 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966647 e o
código CRC 63F3F2DE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 499/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
268/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ALURETEC
COMERCIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIA, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 095/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060354 e o
código CRC 62A83CFC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 498/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
267/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LICITEC
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 095/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 21/08/2023, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018060320 e o
código CRC 6EE29A52.
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